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CNPJ: 13.782.461/0001-05 

 

D E C I S Ã O 
 

Referente: Recurso Administrativo - Licitação – Concorrência n°. 5-2020 (objeto: 

Contratação de empresa do ramo de engenharia/arquitetura para execução de obra de 

PAVIMENTAÇÃO asfáltica em vias urbanas localizadas neste município, com utilização 

de recursos provenientes da DESENBAHIA) 

 

Em vista do encaminhamento dos autos do processo de licitação em epígrafe pela 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Macaúbas e, com 

fundamento no Artigo 109, §4°, da Lei n°. 8.666/1993, venho apreciar o recurso 

administrativo interposto pelo licitante consignado abaixo, utilizando integralmente das 

fundamentações e orientações emitidas no parecer jurídico, da seguinte forma: 

 

VITAL NORTE CONSTRUTORA, SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

CNPJ n° 18.603.117/0001-25, interpôs recurso em face da decisão de HABILITAÇÃO 

da licitante TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 09.206.625/0001-89 e 

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, CNPJ n° 

02.663.580/0001-22, interpôs recurso em face da decisão de HABILITAÇÃO da licitante 
VITAL NORTE CONSTRUTORA, SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

CNPJ n° 18.603.117/0001-25; JULGAMENTO: IMPROVIMENTO – MANTER A 
DECISÃO DA CPL para declarar HABILITADA as licitantes recorridas. Motivações do 

Parecer Jurídico: 
 

"1. Trata-se de solicitação emitida pelo Presidente da CPL para 
que essa assessoria se manifeste acerca das razões recursais 
apresentadas pelas empresas Recorrentes VITAL NORTE 
CONSTRUTORA SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 18.603.117/0001-25, e 
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE 
– LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.663.580/0001-22, bem como 
sobre a impugnação proposta primeira Recorrente, todos nos 
autos do processo de licitação concorrência nº 5-2020. 2. Foram 
disponibilizados e analisados os seguintes documentos: as 
ditas razões recursais e impugnação recursal; atas das 
sessões de julgamento ocorridas em 13 e 15 de abril de 2020; 
edital do processo de licitação concorrência 5-2020; 
documentos de habilitação das empresas licitantes, 
acompanhado dos documentos de credenciamento apenas da 
empresa Recorrida TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 09.206.625/0001-89; e certidão emitida pela CPL 
atestando a tempestividade das razões e contrarrazões 
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recursais apontadas. 3. Verificando as atas das sessões 
ocorridas, nota-se que:  
 3.1. Na abertura da primeira sessão, compareceram 
representantes das empresas TECPLAN TERRAPLENAGEM 
LTDA, ALLPHA PAVIMENTACOES E SERVICOS DE 
CONSTRUCOES LTDA, VITAL NORTE CONSTRUTORA, 
SERVIÇOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA e 
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE 
LTDA, sendo recepcionada pela CPL documentos de 
credenciamento e envelopes com documentos de habilitação e 
proposta de preço, credenciados os citados representantes, 
declaradas as empresas como “enquadradas como ME/EPP 
para gozo de benefícios da Lei complementar de Nº 123/2006”, 
efetivada consulta nos Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
onde “não constaram nenhuma irregularidade”, abertos os 
envelopes com os documentos de habilitação e suspensa a 
sessão para a devida análise; 3.2. Na segunda sessão de 
julgamento, após a análise dos documentos de habilitação, 
foram efetuadas constatações preliminares e aberta diligência 
visando que:  

 3.2.1. a licitante TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 
apresentasse documentos de “comprovação do seu 
faturamento” com o intuito de “demonstrar o real 
enquadramento da empresa como ME/EPP”, haja vista que o 
demonstrativo de resultado do exercício de 2018 apontou que 
a empresa teve receita bruta operacional superior ao limite 
máximo para enquadramento como EPP; 3.2.2. a licitante 
ALLPHA PAVIMENTACOES E SERVICOS DE CONSTRUCOES 
LTDA “apresente contrato, ART, CAT e notas fiscais referente 
ao atestado da empresa PHDB CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ 02.370.280/0001-55”, com o fim 
de comprovar a veracidade deste documento que provaria a 
capacidade técnica operacional da licitante, em consonância 
com o item 22.8. do Edital; e 3.2.3. a licitante CONSTRUTORA 
E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA “apresente 
contrato, ART, CAT e notas fiscais referente aos atestados das 
Prefeituras Municipais de Macaúbas e de Ibotirama”, com o fim 
de comprovar a veracidade daqueles documentos que provaria 
a capacidade técnica operacional da licitante, em consonância 
com o item 22.8. do Edital.  

 3.3. Concedido prazo para que as empresas fornecessem os 
documentos e informações solicitados em sede de diligência, 
na continuidade do julgamento, na terceira sessão, a CPL 
atestou a recepção de documentos por mensagem eletrônica da 
licitante TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA “contendo 02 
(duas) certidões simplificada da Juceb com data anterior e 
posterior a da primeira sessão”; de igual modo, a licitante 
ALLPHA PAVIMENTACOES E SERVICOS DE CONSTRUCOES 
LTDA enviou mensagens eletrônicas “contendo contrato de 
prestação de serviço e esclarecimento”; e “de forma presencial” 
foram entregues documentos pela CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, sendo 
suspensa a sessão para apreciação dos documentos e 
justificativas apresentadas. 3.4. Na última sessão de 
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julgamento, aberta às 16h do dia 15 de abril de 2020, a CPL 
deliberou quantos aos documentos de habilitação  

 1. TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. – restou solicitada em 
sessão de julgamento anterior (13.04.2020) que a empresa 
apresentasse documento de “comprovação do seu faturamento, 
caso seja optante pelo lucro presumido apresente o  SPED ou 
ECF e se for optante pelo simples nacional apresentar o Extrato 
do Simples Nacional ou PGDAS podendo apresentar também 
outro documento equivalente, que possa demonstrar o real 
enquadramento da empresa como ME/EPP”; e, em 14 de abril 
de 2020, as 15:44h, encaminhou resposta afirmando que 
encaminha documento equivalente que comprova o fato 
apontado pela CPL, tendo encaminhado como arquivo anexo, 
somente certidão simplificada digital emitida pela JUCEB/BA, 
atestando, entre outros fatos, que a empresa licitante declarou-
se enquadrada como empresa de pequeno porte – EPP. 
Entretanto, diante do não envio de documentos comprovando 
de plano o faturamento da empresa no último exercício (2019), 
considerando o apontamento encontrado no DRE do Balanço 
Patrimonial do exercício de 2018 que a empresa faturou receita 
bruta operacional acima de R$ 10.290.000,00 (dez milhões, 
duzentos e noventa mil reais), superando o limite de 
enquadramento de EPP fixado na Lei Complementar nº 
123/2006, artigo 3º, inciso II, e a diligência possível realizada 
em sítio da internet (consulta optante simples nacional) 
verificou-se que de forma espontânea a licitante solicitou a 
exclusão do regime do simples nacional em 31 de dezembro de 
2018, resta demonstrado que a licitante não demonstrou, na 
forma solicitada, como diz a norma referida anteriormente “no 
caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano 
calendário, receita bruta superior a R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)” referente 
a sua receita total bruta no ano de 2019, motivos pelos quais, 
com fundamento no item 10.1.2.2.2. do edital, a CPL não acata 
os termos da declaração de enquadramento da licitante como 
EPP, firmado pela empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 
para gozo dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 
salvo comprovação posterior e SEM EFEITOS RETROATIVOS, 
com fundamento no item 10.1.2.2.3. do instrumento 
convocatório. Em continuidade, em vista da apresentação pela 
licitante TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA de todos os 
documentos requisitados no edital para fins de habilitação, a 
CPL vem declarar a licitante HABILITADA na condição de 
empresa não enquadrada como EPP e sem o gozo dos referidos 
benefícios. 2. ALLPHA PAVIMENTACOES E SERVICOS DE 
CONSTRUCOES LTDA – restou solicitada em sessão de 
julgamento anterior (13.04.2020) que a empresa apresentasse 
documentos complementares em sede de diligência, relativos 
ao atestado de capacidade técnica operacional apresentado e 
firmado com a empresa PHDB CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA, tais como ART, CAT e notas fiscais; e, 
nesta data, restou recepcionado de forma eletrônica, as 8:58h, 
esclarecimentos e contrato de prestação de serviços, sendo 
salutar apontar que nestes documentos a licitante apresenta a 
razão social da licitante como ALLPHA PAVIMENTACOES E 
SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA no referido contrato 
firmado em 27 de novembro de 2018 (nota-se que somente em 
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14 de junho de 2019 por meio de alteração do contrato social, 
registrado na JUCEB em 12 de julho de 2019, houve a 
alteração do antigo nome empresa LOB PAVIMENTAÇÕES 
EIRELE para o nome atual, ALLPHA PAVIMENTACOES E 
SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA), restando demonstrado 
indícios de que o citado documento não foi confeccionado na 
data apontada; em sequência, às 9:31h, a citada licitante 
encaminha novo e-mail solicitando a desconsideração da 
mensagem anterior, enviando novos anexos, contrato de 
prestação de serviço e esclarecimento, sendo que nestes 
últimos documentos houve alteração  do nome da empresa 
contratada para LOB PAVIMENTAÇÕES EIRELI, onde 
anteriormente constava ALLPHA PAVIMENTACOES E 
SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA; no citado documento 
intitulado de “esclarecimentos” a licitante afirma, em suma, 
que os documentos apresentados são legítimos e apresentou 
argumentos superados pelos julgamentos dos órgãos de 
controle externo, especialmente pelo Tribunal de Constas da 
União, e em confronto com o texto expresso do item 22.8. do 
Edital que diz “As licitantes, quando solicitadas, deverão 
disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 
Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em 
que foram executadas as obras e serviços de engenharia”, 
motivos pelos a CPL, após regular deliberação, entendeu que o 
contrato de prestação de serviço apresentado em diligência não 
foi confeccionado na data apontada, sendo carente de 
informações técnicas com relação ao quantitativo de serviços e 
com relação ao valor da apontada obra, e com fundamento no 
item 10.12.1. do Edital e por não comprovação regular da 
exigida capacidade técnica operacional requisitada no item 
7.2.3.4. do edital, vem declarar a licitante ALLPHA 
PAVIMENTACOES E SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA 
como INABILITADA neste certame. 3. VITAL NORTE 
CONSTRUTORA, SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA. – considerando que todos os documentos de habilitação 
requisitados no correspondente instrumento convocatório 
foram apresentados de forma regular a CPL vem declarar esta 
empresa HABILITADA no presente certame; e 4. 
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE 
LTDA. – restou solicitada em sessão de julgamento anterior 
(13.04.2020) que a empresa apresentasse documentos 
complementares em sede de diligência, relativos aos atestados 
de capacidade técnica operacional apresentados e firmados 
com as Prefeituras de Ibotirama e de Macaúbas; e, nesta data, 
restou recepcionado de forma presencial na sessão ocorrida no 
turno matutino, esclarecimentos e anotações de 
responsabilidade técnicas diversas, tendo afirmado no 
primeiro documento que “Os atestados apresentados pela 
empresa atendem plenamente aos requisitos visto que são 
assinados por pessoas com fé pública e reconhecido firma em 
cartório. Não se faz necessário apresentar nada mais além do 
mesmo, contudo, a própria CPL pode diligenciar no município 
de Ibotirama-Ba, o termo do mesmo, e quanto ao atestado 
emitido pela própria prefeitura de Macaúbas, a consulta se 
torna simples, pois o emitente é o próprio órgão responsável 
pela licitação”. Analisando as ART’s apresentadas constatou-
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se que são referentes às obras diversas executadas pela 
licitante para a Prefeitura de Macaúbas, de forma interrompida 
e durante os anos de 2017 a 2019; registrando um erro no 
quantitativo da pavimentação asfáltica da ART relativa à Rua 
Urbino (quantitativo correto, segundo último boletim de medição 
é de 5.713,16 m² e não de 8.402,35 m²), e o não cumprimento 
do item 7.2.3.4. do edital que exige que a execução de obras 
diversas, para fins de comprovação de atestado de capacidade 
técnica operacional, deve ocorrer “em período simultâneo”. 
Ademais, conforme firma posicionamento do TCU e com 
fundamento no texto expresso do item 22.8. do Edital que diz 
“As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas 
as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e 
das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 
endereço atual da contratante e local em que foram executadas 
as obras e serviços de engenharia”, a CPL, após regular 
deliberação, entendeu que não restou comprovada a 
legitimidade dos atestados apresentados e com fundamento no 
item 10.12.1. do Edital e por não comprovação regular da 
exigida capacidade técnica operacional requisitada no item 
7.2.3.4. do edital, vem declarar a licitante CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA. como 
INABILITADA neste certame.”  

 4. Das razões recursais da primeira Recorrente, VITAL NORTE 
CONSTRUTORA SERVIOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP, restou aduzido, em suma, o seguinte:  

 4.1. Quanto a licitante CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA 
ROCHA CAVALCANTE LTDA, segunda Recorrente, esta não 
teria cumprido os itens 7.2.3.3, 7.2.3.3.1, 7.2.3.4, 7.2.3.4.1 e 
7.2.3.4.2. pois “deixou de apresentar capacidade profissional 
e técnico operacional. Conforme certidão de quitação pessoa 
jurídica provisória do CREA/BA apresentado por essa empresa 
apenas o engenheiro civil o Sr. WELLINGTON JOSÉ LOPES 
RAMOS é o responsável técnico da mesma. O outro engenheiro 
civil o Sr. PAULO ARAUJO SILVA CORREIA não é responsável 
técnico, como pode se verificar pela certidão de quitação pessoa 
física CREA/BA. Os atestados condizentes com o edital são 
todos desse profissional que não possuem CAT em nome da 
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVLVANTE 
LTDA.”  

 4.2. Resta informado “o artigo 64 em seu parágrafo quarto na 
resolução 1025 de outubro de 2009”, sem especificar a origem 
do diploma normativo, como regra para embasar a arguição de 
que o atestado do profissional somente tem validade como 
“prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica” 
caso aquele esteja ou venha a ser vinculado como responsável 
técnico. 4.3. Os documentos apresentados para comprovar a 
capacidade técnico operacional “não condiz com o percentual 
exigido”; os atestados não são válidos pois, “como se pede para 
comprovar a capacitação operacional no edital em apreço, os 
mesmos devem ser registrados no Conselho Regional de 
Engenharia E Agronomia da Bahia CREA”, com fundamento, 
dentre outras normas, no § 1º do artigo 30 da Lei nº 
8.666/1993;  4.4. O documento que o engenheiro PAULO 
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ARAUJO SILVA CORREIA deveria ter apresentado “é a 
declaração de vinculação futura”, uma vez que “esse 
profissional não é o responsável técnico da licitante. Como pode 
perceber em sua certidão de quitação de pessoa física”. 4.5. 
Em referência à licitante ALPHA PAVIMENTAÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, restou afirmado que não 
foi comprovada a capacidade técnica profissional e 
operacional, uma vez que os atestados apresentados pelos 
profissionais Luiz Henrique Santos Cardoso e Gleicon Cabral 
da Silva são referentes a pavimentação asfáltica de CBUQ, 
supostamente “incompatíveis com o objeto” e de técnica com 
complexidade inferior ao deste certame de pavimentação em 
TSD. 4.6. Os atestados de capacidade técnica operacional 
apresentaram irregularidade por não serem registrados no 
CREA, utilizando a mesma argumentação anterior esposada.  

4.7. E resta apontada última irregularidade na certidão de 
quitação pessoa jurídica do CREA, uma fez que na 4ª alteração 
do contrato social foram incluídas novas atividades e estas não 
foram comunicadas ao órgão fiscalizador, tornando a dita 
certidão “inválida como vem descrita em sua própria redação 
textual”. 4.8. E em menção à licitante TECPLAN 
TERRAPELANAGEM LTDA, a primeira Recorrente afirma que o 
contrato, datado de 06 de abril de 2015, firmado com o 
engenheiro civil Sr. Roque Antônio Santana Ribas não possui 
validade por ter sido assinado pelo Sr. Cláudio Meira Ribas 
“que na atualidade não é mais sócio”, conforme alteração 
contratual da empresa registrada em 04 de setembro de 2019; 
não foi apresentada “ART da Cat de nº 39172/2018”; a 
certidão de quitação da pessoa jurídica emitida pelo CREA é 
inválida, considerando última alteração do contrato social com 
ajustes referente ao objeto da sociedade não atualizados 
naquele órgão fiscalizador; o engenheiro residente Sr. Ricardo 
Cesar de Oliveira “não possui qualificação técnica ... a CAT 
328758/2015 ... é incompatível com os serviços de 
pavimentação TSD”; “a licitante para participar da 
concorrência 05/2020 deve ter experiência comprovada pelos 
quantitativos propostos, bem como haver apresentado 02 (dois) 
profissionais técnico com experiência comprovada” em 
pavimentação em tratamento superficial duplo; e a empresa 
apresentou declaração de conteúdo falso, uma vez que não 
comprovou na diligência o enquadramento como “empresa de 
pequeno porte para ser beneficiada com os benefícios previstos 
na legislação 123/2006”, constituindo fraude à licitação que 
enseja na inabilitação. 4.9. Ao final requer o acolhimento do 
recurso para que seja reformada a decisão da CPL e declarada 
a inabilitação da licitante TECPLAN TERRAPELANAGEM LTDA 
e “com a permanência da decisão de inabilitação” das demais 
licitantes ALLPHA PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA E CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, 
“promovendo assim, continuidade ao procedimento do certame 
para a fase seguinte com apenas a habilitação da Recorrente”.  

 5. E a segunda Recorrente, CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE – LTDA, em sua 
motivação afirmou que  “entende que não foram apresentados 
por parte da empresa VITAL NORTE CONSTRUTORA, 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, atestados com 
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quantidade mínima do volume exigido pelo edital 450 M³ ... 
referente a EXECUÇÃO DE PASSIO EM CONCRETO e que 
mesmo se somassem os serviços grifados não similares e não 
simultâneos que foram propostos para suposta comprovação 
de tal, não se chegaria no valor exigido [...] não apresentação 
da Declaração de Habilitação Profissional (DHP) do contador 
para prova de que esse está habilitado na data de assinatura 
das peças [...]”  

 6. Em continuidade, a segunda Recorrente assevera que 
apresentou em seus documentos de habilitação “dois 
atestados técnico-operacionais com quantidades compatíveis 
com a exigida no edital”; em caso de “dúvidas, cabe a CPL 
valer-se da faculdade contida no § 3º art. 43 da Lei 
8.666/1993, promovendo diligências, para saneamento dos 
fatos”; e, em conclusão, requer a inabilitação da licitante VITAL 
NORTE CONSTRUTORA, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS e a sua declaração de habilitação.  

 7. E da única contrarrazão recursal recepcionada, proposta 
pela licitante VITAL NORTE CONSTRUTORA SERVIÇOS E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, destacam-se as 
seguintes afirmativas:  

 7.1. Que em apenas um atestado apresentado, referente a 
CAT 1420180008053, reconhece que foram apresentados os 
quantitativos necessários, 450 m³ (quatrocentos e cinquenta 
metros cúbicos) de passeio de concreto;  7.2. Que ainda foram 
apresentados outros 02 (dois) atestados condizentes com o 
objeto, CAT nº 1420180000212 e CAT nº 1420180000211; 7.3. 
Que “prova-se novamente a execução desses serviços de 
capacidade técnico operacional pela simples verificação da 
ART de execução que também foi apresentado nesse certame” 
referente a “serviços que estão sendo executados no vosso 
Município” com objeto idêntico ao discutido, “Para tanto 
apresenta-lhes o boletim nº 05 (cinco), no qual apresenta um 
quantitativo de 552,43 m³ (quinhentos e cinquenta e dois 
vírgula quarenta e três metros cúbicos)”, fato que pode ser 
comprovada com diligência no setor de obras desta Prefeitura. 
7.4. Que “em momento algum o edital exige a declaração de 
habilitação profissional DHP do contador”, tendo apresentado 
o balanço patrimonial conforme exigido com a assinatura 
digital do contador e registrado na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais. 7.5. No tocante a licitante CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, repetiu os 
fundamentos esposados nas razões recursais que apontam 
para inabilitação desta por não comprovação da qualificação 
técnica exigida. 7.6. No pedido final, requer que seja negado 
provimento ao recurso mantendo a inabilitação da segunda 
Recorrente.  

 8. É o breve relatório.  

 DA ANÁLISE JURÍDICA  

 9. Preliminarmente, diante da termos da certidão emitida pela 
CPL, constata-se a tempestividade das razões recursais e das 
contrarrazões referidas, nos termos do artigo 109, inciso I, “a”, 
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da Lei nº 8.666/1993, combinado com os termos do 
instrumento convocatório.  

 Da qualificação técnica à luz do Edital da Concorrência nº 5-
2020  

10. Logo de início, diante dos diversos questionamentos na 
seara dos documentos de habilitação e da qualificação técnica, 
visando aclarar a compreensão dos subsequentes 
apontamentos é mister transcrever trecho do correspondente 
instrumento convocatório.  

 7.2.3. Qualificação Técnica - Todos os licitantes deverão 
comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da 
apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1: 
7.2.3.1. Registro ou inscrição da EMPRESA LICITANTE no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou 
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas 
de atuação previstas no Projeto Básico; 7.2.3.2. Registro ou 
inscrição do(s) RESPONSÁVEIS TÉCNICOS no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo): Engenheiro Civil, Arquiteto e/ou 
profissional equivalente; 7.2.3.3. Comprovação da capacitação 
TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 
e valor significativo da contratação, a saber: 7.2.3.3.1. Para o 
Engenheiro Civil/Arquiteto serviços de execução de 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA – TRATAMENTO SUPERFICIAL 
DUPLO – TSD, COM EMULSÃO RR-2C ou outro serviço com 
característica técnica semelhante ou de complexidade superior. 
7.2.3.4. Comprovação de capacitação TÉCNICO-
OPERACIONAL, mediante apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica (na situação de serem 
apresentados dois ou mais atestados, para a mesma 
finalidade, os mesmos devem retratar execução da obra em 
período simultâneo), fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devidamente identificada, em nome do 
licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características e quantidades do objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação: 7.2.3.4.1. Execução 
de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado 
in loco, acabamento convencional, ou serviço semelhante, em 
quantidade mínima de 450 m³ (quatrocentos e cinquenta 
metros cúbicos), quantidade inferior à 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo total a ser executado; e 7.2.3.4.2. 
Tratamento Superficial Duplo – TSD, com emulsão RR-2C, ou 
serviço semelhante, em quantidade mínima de 17.000 m² 
(dezessete mil metros quadrados), quantidade inferior à 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo total a ser executado. 
7.2.3.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 
técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 
permanente da empresa licitante, na data prevista para 
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entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 
se sagre vencedor do certame.  

7.2.3.5.1. No decorrer da execução da obra, os profissionais de 
que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do 
artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 7.2.3.5.2. A licitante deve 
apresentar relação dos componentes da equipe técnica 
indicada para execução do objeto desta licitação, bem como a 
qualificação de cada um dos seus membros, observando à 
equipe técnica mínima, um engenheiro civil, arquiteto ou 
profissional equivalente para figurar como RESPONSÁVEL 
TÉCNICO; um engenheiro civil, arquiteto ou profissional 
equivalente para figurar como RESIDENTE no local da obra, 
acompanhando a execução em tempo real; e um encarregado 
de pavimentação (os últimos dois em regime de dedicação 
exclusiva à obra, carga horária de trabalho estimada em 40 
horas semanais). 7.2.3.5.3. A qualificação da equipe técnica, 
especialmente com relação aos profissionais técnicos 
engenheiros/arquitetos, deverá ser feita com apresentação da 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, de cada um dos seus 
membros, acompanhado de declaração do profissional 
autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data 
posterior à publicação do Edital. 7.2.3.6. A licitante deverá 
apresentar declaração que disporá dos equipamentos mínimos 
para a execução do objeto desta licitação, conforme relação 
abaixo, devendo ser apresentados para vistoria após a fase de 
homologação e adjudicação e antes da efetivação do contrato 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, admitida uma única 
prorrogação desde que acompanhada de justificativas 
devidamente  comprovadas, estando ciente que a declaração 
falsa caracteriza o ilícito administrativo e penal.  

Relação de equipamentos mínimos 

Equipamentos QUANT. 

motoniveladora 1 

retroescavadeira 1 

escavadeira  hidráulica  1 

rolo pé  de carneiro  vibratório  1 

rolo tandem  1 

caminhão basculantes  12m3 4 

caminhão  distribuidor de água  8000litros 2 
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caminhão  espargidor  de asfalto  1 

caminhão betoneira  1 

distribuidor de agregado rebocavel  1 

pa carregadeira  1 

trator de pneus  com grade 1 

 7.2.3.7. ATESTADO DE VISTORIA assinado pelo servidor 
técnico responsável desta Prefeitura, conforme estabelecido no 
item 8 deste Edital, ou DECLARAÇÃO firmada pelo licitante que 
tem conhecimento de todas as informações e das condições dos 
locais que serão executados os serviços objeto desta licitação.  

 Do registro/inscrição da licitante e do responsável técnico no 
CREA/CAU  

 11. Nota-se que os itens 7.2.3.1. e 7.2.3.2. do edital requisitam 
a comprovação de inscrição da empresa licitante e do 
profissional indicado como responsável técnico da licitante no 
CREA ou no CAU, observando os claros limites instituídos pelos 
artigos 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 30, inciso I, da 
Lei nº 8.666/1993.  

 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
(destaques nossos)  

 Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;  

 12. Das regras legais sobre o tema, torna-se importante 
asseverar que o artigo 30 da Lei nº 8.666/1993 impõe 
contornos máximos que a autoridade pública pode exigir, 
devendo ser dispensados os desnecessários diante do caso 
concreto à luz do pilar constitucional inserto no artigo 37, inciso 
XXI, da nossa atual Constituição Federal. 13. Portanto, resta 
evidente que o gestor público deve avaliar quais as exigências 
de qualificação técnicas são efetivamente necessárias para a 
devida garantia do cumprimento das obrigações futuras, 
utilizando como parâmetro os limites fixados no artigo 30 da 
Lei nº 8.666/1993. 14. Por tal motivo, sob pena de limitar de 
forma indevida a competitividade, desvirtuando a finalidade 
do processo de licitação de selecionar a proposta mais 
vantajosa, os requisitos de habilitação devem ser sopesados 
diante do caso concreto. Nesta mesma linha de raciocínio 
leciona o douto professor Ronny Charles Lopes de Torres, 
inclusive citando os festejados doutrinadores Marçal de Justen 
Filho e Joel de Menezes Niebuhr,  
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  “[...] os parâmetros indicados nos artigos 27 a 32 e a 
documentação correlata devem ser entendidos como elenco que 
não precisa nem deve ser exigido em toda licitação, mas 
apenas na medida necessária à garantia do cumprimento das 
obrigações contratuais, como definiu o constituinte.  Marçal 
Justen Filho corrobora com este entendimento, afirmando que 
é “imperioso eleger o critério da “utilidade” ou “pertinência”, 
vinculado ao princípio da proporcionalidade, para elaboração 
de editais”. Segundo o autor, pode-se afirmar que, “em face a 
Constituição, o mínimo necessário à presunção de idoneidade 
é o máximo juridicamente admissível para exigir-se no ato 
convocatório”. [...] Nada Obstante o excessivo aumento de 
parâmetros de habilitação, pelo legislador, é importante 
perceber que esse rol não deve ou precisa ser utilizado 
integralmente, em qualquer licitação, sob pena de afastar-se o 
requisito de habilitação da sua função constitucional (garantir 
o cumprimento da obrigação contratual) para exercer uma 
“disfunção”(reduzir a competitividade e as chances de alcançar 
a melhor proposta).  

[...] Joel de Menezes Niebuhr argumenta que, quando a 
Administração faz exigências irrelevantes e impertinentes, 
restringe o universo de licitantes artificiosamente, violando o 
princípio da competitividade.”1  

 15. Deste modo, quando a autoridade competente exigiu no 
correspondente instrumento convocatório que as empresas 
licitantes apresentassem “registro ou inscrição da empresa 
licitante” e do responsável técnico no CREA ou CAU, sem fazer 
menção à prova de quitação, entende-se que esta foi uma opção 
da autoridade administrativa competente, inclusive não 
rompendo os contornos da legalidade impostos na situação 
fática. 16. Assim, a teor do princípio de vinculação ao 
instrumento convocatório (artigo 3º da Lei nº 8.666/1993), é 
indevida a inabilitação de licitante no processo de licitação em 
tela se for motivada exclusivamente por ausência de 
comprovação de quitação no CREA ou CAU, uma vez que este 
requisito (ilegal) não deve e não restou inserido dentre os 
documentos de qualificação inseridos no item 7 do 
correspondente Edital. 17. Ademais, ratifica-se que a eventual 
exigência de comprovação de quitação da empresa licitante e 
do profissional perante o CREA transborda os limites das 
normas legais e que a falecida norma Lei nº 5.194/1966 (artigo 
69) encontra-se revogada há muitos anos, conforme extrai-se 
dos ensinamentos dos julgados do Tribunal de Contas da 
União, citando dentre diversos doutrinadores, posicionamento 
do Superior Tribunal de Justiça, transcritos abaixo:  

 11. Como se vê na transcrição acima, o fundamento para a 
exigência incluída no edital é a Lei 5.194/1966. Trata-se, no 
caso, do art. 69 da referida lei, a seguir transcrito: Art. 69. Só 
poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras 
ou serviços técnicos e para concursos de projetos, profissionais 
e pessoas jurídicas que apresentarem prova de quitação de 
débito ou visto do Conselho Regional da jurisdição onde a obra, 
o serviço técnico ou projeto deva ser executado. 12. De fato, a 
mencionada lei contém essa previsão, porém o agente deixou 
de observar que o dispositivo mencionado foi tacitamente 
revogado pela edição do Decreto-Lei 2.300/1986 e, 
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posteriormente, das Leis 8.666/1993 e 13.303/2016. 13. O 
Decreto-Lei 2.300/1986 havia criado, à época, um 
ordenamento jurídico completo em matéria de licitações e 
contratos. Seu art. 25, § 1º, tratou especificamente dos 
requisitos para habilitação jurídica e estabeleceu, 
exaustivamente, o rol de documentos passíveis de ser exigidos 
para comprovação da habilitação jurídica, razão pela qual 
provocou a mencionada revogação tácita do art. 69 da Lei 
5.194/1966. 14. Tal fato também se repetiu com a Lei 
8.666/1993, mais especificamente por força do seu art. 28. 
Ressalte-se que essas duas normais legais disciplinavam 
todos os certames realizados tanto pela Administração Direta 
quanto pela Indireta. 15. Esse entendimento está em 
consonância com aquele firmado pelo Tribunal de Contas da 
União, por meio do Acórdão 434/2016-TCU-Plenário, da 
relatoria do Ministro Bruno Dantas. [...] 10.12. O entendimento 
da unidade técnica corresponde, em linhas gerais, à 
deliberação proferida pela 2ª Turma do Superior Tribunal de 
Justiça no REsp 11937/CE, Relator                                                 

 1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 10. ed. Salvador: 
Ed. JusPodivm, 2019. p.439, 443.  

Américo Luz, DJ 25/11/1991 (bem como na decisão 
monocrática no REsp 1587643, Relator Og Fernandes, 
publicada em 13/4/2018) . 10.13. Aquela Corte foi além, 
todavia, ao considerar que o art. 69 da Lei 5.194/1966 já havia 
sido revogado pelo Decreto-Lei 200/1967. Conforme se 
explana no respectivo voto condutor: (...) o art. 69, da Lei nº 
5.194/66, já fora banido do nosso ordenamento jurídico 
administrativo por força do art. 131 do Decreto-lei nº 200/67, 
que restringia a documentação para a habilitação às licitações 
apenas àquela relativa à personalidade jurídica, à capacidade 
técnica e à idoneidade financeira dos interessados, enquanto 
que a exigência do questionado art. 69 apenas transforma o 
agente administrativo em fiscal do recolhimento das 
anuidades, emolumentos e taxas devidos aos CREAs, sem que 
a exigência nele prevista tenha qualquer relevância para a 
aferição daqueles requisitos (...). [...] 10.19. E a lista de 
requisitos exigidos, segundo preconiza a doutrina, é exaustiva: 
O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e 
não como mínimo. (...) O edital não poderá exigir mais do que 
ali previsto, mas poderá demandar menos. (JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 14ª ed., São Paulo: Dialética, 2010, p. 401, 
com grifos acrescidos). 10.20. É nesse sentido que deve ser 
entendida a expressão “conforme o caso”, que encabeça o art. 
28. A Administração pode deixar de aplicar algum dos 
requisitos de habilitação jurídica fixados no dispositivo ou 
aplicá-los todos, mas não pode aplicar nenhum outro. Não 
procede, portanto, a alegação do recorrente de que a expressão 
facultaria a aplicação de requisito previsto em lei especial, 
como o visto do Crea. 10.21. O caráter taxativo das listas de 
requisitos de habilitação inscritas na Lei de Licitações é 
amplamente referendado pelo TCU, como expresso, entre 
muitos outros, pelos seguintes enunciados da sua 
jurisprudência selecionada: É ilegal e restringe a 
competitividade do certame licitatório a exigência de 
documentos de habilitação além daqueles previstos nos arts. 
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27 a 31 da Lei 8.666/1993. Acórdão 3192/2016-Plenário, 
Relator Marcos Bemquerer. A lista de documentos passíveis de 
serem exigidos dos interessados na etapa de habilitação é 
exaustiva (arts. 27 a 33 da Lei 8.666/1993). Acórdão 
2197/2007-Plenário, Relator Augusto Sherman. As exigências 
de documentos para efeito de habilitação em certame licitatório 
não devem exceder os limites fixados nos artigos 27 a 33 da 
Lei 8.666/1993. Acórdão 808/2003-Plenário, Relator 
Benjamin Zymler.” (destaques nossos)2  

 “os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos 
arts. 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno, 
113, §1º, da Lei 8.666/1993 e 103, § 1º, da Resolução 
259/2014, em considerar parcialmente procedente esta 
representação; em indeferir a medida cautelar pleiteada; em 
acolher as justificativas apresentadas por Maria Elizete 
Mendes Lins e Roberta Leonor Barros Bezerra e excluí-las da 
relação de responsáveis deste processo; em acolher 
parcialmente as razões de justificativa apresentadas por 
Francisco Mendes Campos, Kildeny Ranys Mendes Brasil, 
Rafael Pereira da Silva Junior e Wagner Cunha Barreto de 
Sousa; em                                                 

 2 TCU. Acórdão 739/2020 – Plenário, Data da sessão 01/04/2020, Representação, Relator 

Ministro Benjamin Zymler.  

dar ciência desta deliberação e da instrução à peça 69 ao 
Ministério da Integração Nacional e à representante; em dar 
ciência à Prefeitura Municipal de São José de Piranhas/PB de 
que a exigência de certidão de quitação junto ao Crea, no 
subitem 8.4, alínea “d.1” do edital, não encontra amparo nos 
arts. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 5º e 14 da Lei 
12.462/2011 e 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 e também está 
em desacordo com a jurisprudência do TCU; e em arquivar o 
processo.” (destaques nossos)3  

 18. Logo, restou comprovado que os termos do edital em 
discussão limita-se a exigir dos licitantes a comprovação de 
que as empresa licitantes e os seus responsáveis técnicos 
sejam inscritos ou registrados no CREA ou CAU, em harmonia 
com os limites impostos no artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e no artigo 30 da Lei nº 8.666/1993; que 
a citada norma do artigo 69 da Lei nº 5.194/1966 não se 
encontra mais vigente; e que a requerida inabilitação das 
Recorridas encontra óbice nos princípios da legalidade e da 
vinculação ao instrumento convocatório. 19. Em vista da 
narrativa exposta, restam rebatidos de forma indireta os 
questionamentos insubsistentes da primeira Recorrente que 
almeja inabilitar outras licitantes sob o argumento de que a 
certidão de regularidade no CREA tornou-se inválida face a não 
atualização de dados (ampliação das atividades econômicas) 
de alteração de contrato social, haja vista que o exigido no 
correspondente edital e apresentado pelas licitantes foi o 
“registro ou inscrição” da empresa licitante e do responsáveis 
técnicos no CREA ou CAU, sendo possível extrair este elemento 
dos documentos apresentados, ainda que não estivessem 
“atualizadas”.  
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 Do registro do atestado técnico operacional no CREA  

 20. Em diversos trecho das razões e das contrarrazões 
recursais apresentadas pela primeira Recorrente esta afirma 
ser obrigatório o registro dos atestados de capacidade técnica 
operacional no CREA para que tenham validade, com 
fundamento no artigo 30, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, contudo 
este entendimento, com a devida vênia, não merece prosperar 
em vista do quanto narrado abaixo. 21. O Tribunal de Contas 
da União, sobre o tema ora debatido, tem se posicionado 
contrário a “rejeição de atestados de capacidade técnico-
operacional que não possuam registro no conselho 
profissional”; excepcionalmente, favorável a “exigência de 
atestado de capacidade técnico operacional registrado em 
conselho de fiscalização profissional”, desde que seja 
demonstrado que este requisito é “indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações contratuais”, sem esquecer do 
princípio da razoabilidade; “irregular a exigência de que a 
atestação de capacidade técnico-operacional de empresa ... 
seja registrada ou averbada junto ao Crea”; e que para “fins de 
habilitação técnico-operacional ... devem ser exigidos atestados 
emitidos em nome da licitante, podendo ser solicitadas as 
certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT)” em nome dos 
profissionais técnicos e para comprovação da veracidade 
daqueles.                                                 

 3 TCU. Acórdão de Relação 236/2019 – Segunda Câmara, Data da sessão 29/01.2019, 
Representação, Relator Ministra Ana Arrães  

Na aferição da capacidade técnica das pessoas jurídicas, é 
irregular a rejeição de atestados de capacidade técnico-
operacional que não possuam registro no conselho profissional. 
A exigência de atestados registrados nas entidades 
profissionais competentes deve ser limitada à capacitação 
técnicoprofissional, que diz respeito às pessoas físicas 
indicadas pelas empresas licitantes.4 (destaque nosso)  

 A exigência de atestado de capacidade técnico-operacional 
registrado em conselho de fiscalização profissional requer a 
demonstração, no processo licitatório, que tal requisito é 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações 
contratuais, em respeito ao art. 3º da Lei 8.666/1993 e ao 
princípio da razoabilidade, previsto no art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal.5  

 É irregular a exigência de que a atestação de capacidade 
técnico-operacional de empresa participante de certame 
licitatório seja registrada ou averbada junto ao Crea, uma vez 
que o art. 55 da Resolução-Confea 1.025/2009 veda a emissão 
de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa 
jurídica. A exigência de atestados registrados nas entidades 
profissionais competentes deve ser limitada à capacitação 
técnicoprofissional, que diz respeito às pessoas físicas 
indicadas pelas empresas licitantes.6  

 Para fins de habilitação técnico-operacional em certames 
visando à contratação de obras e serviços de engenharia, 
devem ser exigidos atestados emitidos em nome da licitante, 
podendo ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou 
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anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) 
emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente 
em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, 
como forma de conferir autenticidade e veracidade às 
informações constantes nos documentos emitidos em nome das 
licitantes.7 (destaque nosso)  

 22. Em consonância com os julgados do TCU transcritos 
acima, o Edital da Concorrência nº 5-2020 exigiu dos licitantes 
no item 7.2.3.4. atestados de capacidade em nome da licitante 
para comprovação técnica operacional, não exigindo como 
requisito de habilitação a apresentação de registro no CREA ou 
CAU (CAT, ART ou RRT). Entretanto, restou disposto no item 
22.8. que podem ser requisitados documentos complementares 
para “comprovação da legitimidade dos atestados solicitados”, 
caminhado o gestor público municipal nos trilhos do 
entendimento do douto Ministro Benjamin Zymler transcrito 
acima.  

 22.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar 
todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia.                                              

 4 TCU. Acórdão 7260/2016 – Segunda Câmara, Data da sessão 14.06.2016, Relator Ministra 
Ana Arrães.  

5 TCU. Acórdão 2789/2016 – Plenário, Data da sessão 01.11.2016, Relator Ministro Augusto 
Nardes.  

6 TCU. Acórdão 1849/2019 – Plenário, Data da sessão 07.08.2019, Relator Ministro Raimundo 
Carreiro.  

7 TCU. Acórdão 2326/2019 – Plenário, Data da sessão 02.10.2019, Relator Ministro Benjamin 
Zymler.  

23. De tal modo, restam superadas as afirmativas da primeira 
Recorrente sobre a obrigatoriedade, no processo de licitação em 
tela, de que os atestados de capacidade técnica operacional 
devem vir acompanhados de registros, CAT ou ART emitido 
pelo CREA.  

 Do vínculo entre responsável técnico e empresa  

 24. Nos termos do artigo 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 
8.666/1993, o profissional detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, com intuito de comprovar a 
capacidade técnico-profissional, deverá pertencer ao quadro 
permanente da empresa licitante. 25. O conceito de “quadro 
permanente” deve ser interpretado à luz do princípio da 
proporcionalidade e diante do preceito constitucional inserto no 
artigo 37, inciso XXI, quando dispõe que “somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações”, ampliando a 
participação de potenciais empresas do ramo em certames 
públicos sem comprometer a segurança na execução do objeto. 
26. O professor Ronny Charles, novamente lecionando de 
forma solar e pontual, assevera que exigir  que uma empresa 
tenha, em seu “quadro permanente”, determinado tipo de 
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profissional especializado parece significar que ela deve tê-lo 
sob uma vinculação empregatícia ou societária. Realmente, é 
isso que parece indicar o texto literal disposto pelo inciso I do § 
1º, do artigo 30 do estatuto licitatório. [...] Ademais, devemos 
lembrar ainda que as regras licitatórias da Lei nº 8.666/1993, 
inclusive suas exigências de habilitação, devem irrestrita 
homenagem e obediência aos ditames constitucionais; 
lembramos, pois nunca é demais tal recordação, que nossa 
Carta Política “somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações”. Esse mandamento atinge e vincula também 
as exigências de capacidade técnica, motivo pelo qual 
defendemos a possibilidade de que a vinculação entre o 
profissional, detentor dos requisitos de capacitação exigidos 
para a execução da obra ou serviço, e a empresa, não precise 
ser necessariamente em função de seu quadro permanente, 
através de contrato de trabalho, podendo decorrer de relação 
contratual civil, conforme parece mais adequado à realidade 
econômica atual, pelo menos em relação aos profissionais de 
maior gabarito e especialização.”8  

 27. Outra vez recorrente ao entendimento do Tribunal de 
Contas da União nos deparamos com a vasta possibilidade de 
que seja comprovada o vínculo profissional do responsável 
técnico com a empresa licitante, senão vejamos:  

  

Para a comprovação do vínculo profissional do responsável 
técnico com a licitante, devese admitir a apresentação de cópia 
da carteira de trabalho (CTPS), contrato social do licitante, 
contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de                        

 8 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 10. ed. Salvador: 
Ed. JusPodivm, 2019. p.478, 479.  

contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.9  

 28. O debatido instrumento convocatório segue a mesma linha 
ao dispor no item 7.2.3.5. que entende como pertencente ao 
“quadro permanente” da empresa licitante o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 
se sagre vencedor do certame.  

 29. Em seguida, o questionamento firmado pela primeira 
Recorrente sobre a segunda Recorrente, referente ao vínculo 
com o engenheiro civil, Sr. Paulo Araújo Silva Correia, não 
merece prosperar, uma vez que consta entre os documentos de 
habilitação “contrato de prestação de serviços”; pontua-se que 
eventual não comunicação ao órgão profissional e a 
atualização das respectivas certidões de regularidade perante 
o CREA não desconstitui a relação de natureza civil entre as 
partes. 30. Outro ponto arguido pela primeira Recorrente, 
desprovido de argumentação jurídica, reside no fato do 
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contrato firmado (6 de abril de 2015) pela licitante Recorrida 
TECPLAN TERRAPELANAGEM LTDA e o engenheiro civil Sr. 
Roque Antônio Santana Ribas não possuir mais validade por 
ter sido assinado pelo Sr. Cláudio Meira Ribas “que na 
atualidade não é mais sócio”, conforme alteração contratual da 
empresa (registrada em 04 de setembro de 2019). Quando o 
instrumento contratual foi firmado (6.4.2015) o representante 
da licitante, Sr. Cláudio Meira Ribas, possuía legitimidade para 
representar a empresa licitante, sendo perfeitamente válido o 
“contrato de trabalho e responsabilidade técnica” ora 
discutido, uma vez que o ex-sócio possuía aparente poder para 
firmar a relação civil de forma isolada; não havendo 
automática desconstituição dos regulares atos praticados pelo 
ex-sócio, permanecendo válido o vínculo entre a empresa 
licitante o citado engenheiro civil. Nesse sentido, atestam as 
certidões atualizadas de regularidade da empresa licitante e 
do responsável técnico emitidas pelos CREA/BA.  

 Da capacidade técnico profissional e da equipe técnica   

 31. Em simetria com as normas pertinentes, o correlativo 
instrumento convocatório requisita que os licitantes apresentem 
capacidade técnico-profissional “em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s)” que demonstre a ART ou RRT de execução de 
pavimentação asfáltica em TSD com emulsão RR-2C ou serviço 
com característica técnica semelhante ou de complexidade 
superior, conforme item 7.2.3.3.; e discorre que a equipe técnica 
deverá ser composta por um engenheiro civil ou arquiteto como 
responsável técnico, um engenheiro civil ou arquiteto para 
atuar como  

                                           

 9 TCU. Acórdão 1447/2015 – Plenário, Data da sessão 10.06.2015, Relator Ministro Augusto 
Sherman.  

residente “no local da obra, acompanhando a execução em 
tempo real” e um encarregado de pavimentação, item 7.2.3.5.2. 
32. Neste panorama e considerando as proposições da 
primeira Recorrente, é imprescindível refletir diante da 
superficial omissão do texto convocatório para apontar as 
diretrizes face aos questionamentos: é requisitada a 
capacidade técnico-profissional de ambos profissionais, 
engenheiro civil/arquiteto responsável técnico e residente? e é 
possível que o mesmo profissional atue concomitantemente 
como responsável técnico e residente? 33. Perquirindo 
orientações, inclusive nos fundamentos trazidos anteriormente, 
vislumbra-se que os requisitos de qualificação técnica devem 
ser limitados aos “indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações”, em respeito ao artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, e atentar para o princípio da 
proporcionalidade. De tal modo, analisando as disposições 
gerais do edital do certame sob discussão, observa-se que 
resta transcrita norte para que as interpretações sejam no 
caminho de ampliar a disputa entre os interessados, sem que 
haja desrespeito ao interesse público, a “isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação”.  

 22.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
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interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

 34. Diante de tais fundamentos e sem imiscuir em 
questionamentos técnico aprofundado, com a devida vênia, 
entendo que a cobrança da capacidade técnica-profissional do 
Edital da Concorrência nº 5-2020 limita-se ao profissional 
responsável técnico, uma vez que a disposição literal é 
direcionada ao(s) “responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra”, não devendo ser 
compreendido o dispositivo para ampliar a cobrança ao 
engenheiro civil/arquiteto residente; e que é possível que o 
profissional detentor da capacidade técnico-profissional exerça 
de forma conjunta as atribuições como responsável técnico e 
residente, considerando a ilusória manutenção da segurança 
da contratação e o não desrespeito ao princípio da isonomia. 
35. Corroborando com o posicionamento citado no item anterior, 
nota-se a propositada inexistência de apontamentos no projeto 
básico que conduzem a resposta diversa de que os 
profissionais, responsável técnico e residente, devem possuir 
experiência em serviços de TSD; e de que são indispensáveis 
dois profissionais para a perfeita execução do objeto licitado. 
36. Nesse sentido, devem ser rechaçados os apontamentos da 
primeira Recorrente para não considerar necessária a 
comprovação da capacidade técnico-profissional do engenheiro 
civil Sr. Ricardo César de Oliveira, indicado como residente da 
Recorrida TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA-EPP.  

 Da pavimentação asfáltica – TSD e CBUQ  

 37. Outro ponto, arguido pela primeira Recorrente e que merece 
atenção, reside na afirmativa de que a licitante ALPHA 
PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA não 
demonstrou capacidade técnico-profissional, além da já 
constatada ausência da capacidade técnico-operacional pela 
CPL, uma vez que os serviços atestados em nome dos 
profissionais Luiz Henrique Santos Cardoso e Gleicon Cabral 
da Silva são referentes a pavimentação asfáltica em CBUQ, 
“incompatíveis com o objeto” e de técnica com complexidade 
inferior ao da pavimentação em TSD.  38. Tratando sobre o 
tema, o edital debatido dispõe que a capacidade técnico-
profissional do responsável técnico deve ser demonstrada 
através da execução de serviço de “PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA – TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO – TSD, COM 
EMULSÃO RR-2C ou outro serviço com característica técnica 
semelhante ou de complexidade superior”, item 7.2.3.3.1. 39. 
Observa-se que, diversamente da capacidade técnico-
operacional disposta nos itens 7.2.3.4.1. e 7.2.3.4.2. que 
permite que seja apresentado atestado de “serviço 
semelhante”, a capacidade técnico-profissional possibilita 
obriga a apresentação de CAT para pavimentação asfáltica em 
TSD ou “serviço com característica técnica semelhante ou de 
complexidade superior”.  40. Diante da evidente constatação 
de que as requisições de capacidade técnica almejam 
resultados diversos, enquanto a profissional incumbe 
demonstrar que o responsável técnico possui 
conhecimento/experiência anterior em serviço idêntico, com 
caracteres técnicos semelhantes ou de complexidade superior 
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ao discorrido no edital, a operacional abrange “atributos 
próprios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho 
da atividade empresarial com a conjugação de diferentes 
fatores econômicos e de uma pluralidade de pessoas”10, 
conclui-se que o serviço demonstrado pelo responsável técnico 
para fins de capacidade técnico-profissional deve guardar 
correlação técnica com o discorrido no edital. 41. Analisando os 
documentos de qualificação técnico-profissional apresentados 
pela licitante ALPHA PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA, nota-se a presença da única CAT nº 
42400/2020, em nome do engenheiro civil Sr. Luiz Henrique 
Santos Cardoso, indicado como responsável técnico, referente 
a execução de serviço de pavimentação asfáltica em CBUQ. 42. 
Em vista da constatação supracitada, necessária é a análise 
da “correlação técnica” entre as pavimentações asfálticas em 
TSD e CBUQ; assim, após breve pesquisa, em vista da 
ausência de conhecimento técnico especializado na área de 
engenharia, restou constatado que “inexiste similaridade entre 
os dois serviços e, consequentemente, não há que se falar sobre 
diferença de complexidade tecnológica entre ambos”11, bem 
como “levando em conta que o concreto asfáltico, por ser uma 
mistura densa trabalha à flexão com um capacidade estrutural 
consagrada”12.  43. Considerando os registros anteriores, 
razão assiste à primeira Recorrente neste ponto, para que seja 
reconhecida a não demonstração da capacidade técnico-
profissional pela licitante ALPHA PAVIMENTAÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, uma vez que a CAT                             

 10 TCU. Acórdão 1332/2006 – Plenário, Data da sessão 02.08.2006, Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues.  

11 Relatório de Julgamento de Recurso. Edital nº 239/2003-00. DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES. Diretoria Geral. Assessoria de Cadastro e 
Licitação. Documento anexo.  

12 1ª Notificação RDC Nº 001/2016 – CPL 01 – DEPASA – Comissão Permanente de Licitações 
da Secretaria Adjunta de Compras e Licitações do Estado do ACRE. Documento anexo.  

apresentada refere-se a execução de serviço de pavimentação 
asfáltica em CBUQ, não similar à pavimentação em TSD.  

 Declaração de enquadramento ME/EPP não comprovada  

 44. No tocante ao último ponto arguido pela primeira 
Recorrente em desfavor da licitante Recorrida TECPLAN 
TERRAPELANAGEM LTDA, torna-se importante pontuar que 
esta apresentou, entre os documentos de credenciamento, 
declaração firmada pelo seu sócio administrador, Sr. 
Edimundo Pereira da Silva, afirmando estar enquadrada como 
empresa de pequeno porte para fins gozar os benefícios 
previstos na Lei Complementar nº 123/2006, nos moldes da 
minuta anexo do instrumento convocatório, estando ciente, 
portanto, que esta “declaração com conteúdo inverídico 
constitui crime tipificado no artigo 299 do Código Penal e induz 
à aplicação da sanção de declaração de inidoneidade prevista 
no artigo 87, inciso IV, da Lei nº, 8.666/1993, a teor do 
entendimento pacificado nos tribunais de controle externo”.  

 45. Enfim, constatados indícios de que a licitante Recorrida 
não estaria enquadrada como empresa de pequeno porte, a 
teor da receita bruta operacional superior à R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) noticiada no demonstrativo de receita do 
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exercício de 2018, bem como considerando que, atualmente, a 
Recorrida não é optante pelo regime tributário “simples 
nacional”, a CPL fez abertura de diligência oportunizando que   

 “a empresa apresente comprovação do seu faturamento, caso 
seja optante pelo lucro presumido apresente o SPED ou ECF e 
se for optante pelo simples apresentar o Extrato do Simples 
Nacional ou PGDAS podendo apresentar também outro 
documento equivalente, que possa demostrar o real 
enquadramento da empresa como ME/EPP”13  

 46. Certo é que, a Recorrida apresentou certidões atualizadas 
emitidas pela Junta Comercial do Estado da Bahia com a 
informação de seu enquadramento como empresa de pequeno 
porte, contudo, não elucidou de forma transparente a sua 
receita bruta atualizada e demonstrou o seu “real 
enquadramento ... como ME/EPP”, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006. 47. Deste modo, atentando-se 
para que a CPL não possui atribuição para acessar os dados 
de faturamento de empresas da Receita Federal e supondo a 
efetivação de investigação genérica em páginas de pesquisa da 
internet para verificar eventuais contratos públicos vultuosos 
no exercício de 2019, as medidas cabíveis, na situação fática 
apresentada, estão delimitadas no item 10.1.2.2.2. do Edital 
quando determinada que a “comissão poderá realizar 
diligências para verificar a veracidade da declaração” e a 
informação da declaração “sem que haja o enquadramento” 
ensejará a aplicação das “sanções previstas em lei e a exclusão 
do regime de tratamento diferenciado”.  

 10.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
equiparada, sem que haja o enquadramento nessas                                      

 13 Trecho da ata da sessão de julgamento ocorrida em 13.4.2020, às 15h.  

categorias, ensejará a APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS 
EM LEI E A EXCLUSÃO DO REGIME DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. A comissão poderá realizar diligências para 
verificar a veracidade da declaração.  

 48. Uma vez realizadas as diligências possíveis, diante dos 
indícios relatados acima, não deve ser afirmado 
categoricamente que a declaração de enquadramento 
apresentada pela Recorrida é falsa, haja vista que é possível 
que a sua receita bruta operacional, não desvendado nos 
autos, seja inferior ao limite previsto no artigo 3º, inciso II, da 
Lei Complementar nº 123/2006; e a não opção pelo regime 
tributário do “simples nacional” constitui uma faculdade para 
as empresas, com espeque nos artigos 13, § 3º, 16, caput e § 
1º-A, daquele mesmo diploma legal. 49. Sendo assim, para a 
legítima aplicação de “sanções previstas em lei” devem ser 
assegurados os direitos constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa em regular processo administrativo; restando, 
portanto, a aplicação da “exclusão do regime de tratamento 
diferenciado” que foi lucidamente aplicada pela CPL em 
desfavor da Recorrida. 50. Nota-se que a apontada declaração 
de enquadramento como ME ou EPP não constitui entre o rol 
dos documentos de habilitação exigidos, portanto a sua não 
apresentação ou a não comprovação de veracidade não deve 
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conduzir à declaração de inabilitação, em observância aos 
princípios de vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo fixados no artigo 3º da Lei nº 8.666/1993. 
51. De tal modo, o pleito da primeira Recorrente para que seja 
procedida a inabilitação da Recorrida face à não comprovação 
de veracidade da declaração de enquadramento como empresa 
de pequeno porte não deve ser deferido à luz dos fundamentos 
trazidos acima; sendo recomendo, desde logo, que a autoridade 
competente verifique os fatos ocorridos e efetive a abertura de 
indispensável processo administrativo.  

 Declaração de Habilitação Profissional do profissional contábil  

 52. Em continuidade, adentrando nos questionamentos 
trazidos pela segunda Recorrente, CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE – LTDA, pontua-se 
de forma direta que a citada declaração de habilitação 
profissional do contador não é requisitada pelo Edital da 
Concorrência nº 5-2020, motivos pelos qual, fundado nos 
princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo, deve ser rechaçada a 
singela arguição de ausência deste documento na habilitação 
apresentada pela primeira Recorrente VITAL NORTE 
CONSTRUTORA SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP.  

 Capacidade técnico operacional da licitante VITAL NORTE 
CONSTRUTORA SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP  

 53. No tocante ao questionamento da segunda Recorrente 
acerca da capacidade técnico operacional da primeira 
Recorrente, é preciso pontuar que esta capacidade técnica pode 
ser demonstrada por um ou mais atestados “fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado  

devidamente identificada”. Ocorre que os atestados e 
correspondentes certidões de acervo técnico números 
1420180000212 e 1420180000211retratam períodos de 
execução distintos, o primeiro finalizado em maio de 2017 e o 
segundo com início em junho de 2017; e a ART nº 
BA20190006631, apresentada entre os documentos de 
habilitação, evidencia a responsabilidade técnica para a 
execução de obra, não atestando o cumprimento do serviço 
requerido no edital. 54. Pontua-se, também, que o boletim de 
medição nº 5 apresentado pela primeira Recorrente como anexo 
das contrarrazões recursais, não possui assinatura de 
representantes da Prefeitura de Macaúbas e, de igual modo, 
não preenche a formalidade solicitada de atestado “fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada”. 55. Entretanto, da apreciação do atestado e 
correspondente CAT nº 1420180008053, infere-se a execução 
de serviço semelhante ao “passeio (calçada) ou piso de concreto 
com concreto moldado in loco, acabamento convencional” em 
quantidade aproximada de 472 m³ (quatrocentos e setenta e 
dois metros cúbicos), superando o quantitativo cobrado pelo 
edital do processo de licitação tão discutido, devendo ser 
desconsiderado o pleito de inabilitação da segunda Recorrente.  
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 Capacidade técnico operacional da licitante CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE – LTDA  

 56. Por último, constata-se, da análise dos documentos de 
qualificação técnica apresentados pela segunda Recorrente, 
que foram apresentados atestado de capacidade técnica, 
datado de 16.10.2019, emitida pela Prefeitura de Macaúbas, 
registrado no CREA, e atestando a execução de pavimentação 
asfáltica em TDS em 5.713,16 M², e passeio ou piso de concreto 
em 107,56 M² (considerando a espessura de 0,5 cm o volume 
aproximado é de 5,378 M³); atestado de capacidade técnico-
operacional, datado de 28.11.2019, emitido pela Prefeitura de 
Macaúbas, sem detalhes técnicos, data do contrato, valor total 
e documentos complementares como planilha orçamentária, 
ART ou CAT, a execução de pavimentação asfáltica em TSD em 
19.886,35 M²; atestado de capacidade técnico-operacional, 
datado de 31.3.2020, emitido pela Prefeitura de Ibotirama/BA, 
sem detalhes técnicos, data do contrato, valor total e 
documentos complementares como planilha orçamentária, ART 
ou CAT, a execução de passeio com volume total de 530 M³; e 
atestado de capacidade técnico-operacional, datado de 
4.4.2018, emitido pela Prefeitura de Ibotirama/BA, sem 
detalhes técnicos, data do contrato, valor total e documentos 
complementares como planilha orçamentária, ART ou CAT, a 
execução de pavimentação asfáltica em TSD em 39.500 M². 57. 
De forma sagaz e atenta para os limites da atuação descrita no 
instrumento convocatório, item 22.8., diante da ausência de 
informações técnicas nos três últimos atestados pontuados no 
item anterior, a CPL solicitou da segunda Recorrente 
informações e documentos complementares para comprovar a 
“legitimidade dos atestados”, conforme se infere dos termos da 
ata da sessão de julgamento ocorrida em 13.4.2020, às 15h.  

 “quanto a licitante CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA 
ROCHA CAVALCANTE LTDA, vem conceder oportunidade para 
que a empresa apresente  

contrato, ART, CAT e notas fiscais referente aos atestados das 
Prefeituras Municipais de Macaúbas e de Ibotirama”  

 58. Ocorre que, após a solicitação referendada, a segunda 
Recorrente apresentou documentos e justificativas 
insuficientes limitando-se a afirmar, conforme se extrai da ata 
da sessão de julgamento ocorrida em 15.4.2020, às 16h, que   

 “Os atestados apresentados pela empresa atendem 
plenamente aos requisitos visto que são assinados por pessoas 
com fé pública e reconhecido firma em cartório. Não se faz 
necessário apresentar nada mais além do mesmo, contudo, a 
própria CPL pode diligenciar no município de Ibotirama-Ba, o 
termo do mesmo, e quanto ao atestado emitido pela própria 
prefeitura de Macaúbas, a consulta se torna simples, pois o 
emitente é o próprio órgão responsável pela licitação”.   

 59. Dos documentos apresentados, anotações de 
responsabilidade técnica, a CPL constatou que “são referentes 
às obras diversas executadas pela licitante para a Prefeitura 
de Macaúbas, de forma interrompida e durante os anos de 
2017 a 2019 ... e o não cumprimento do item 7.2.3.4. do edital 
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que exige que a execução de obras diversas, para fins de 
comprovação de atestado de capacidade técnica operacional, 
deve ocorrer ‘em período simultâneo’”.  60. Por tais motivos, 
aliado aos temos do item 22.8. do Edital e a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União transcrita acima, Acórdão 
2326/2019 – Plenário (nota de rodapé número 7), constitui 
dever da empresa licitante apresentar os documentos 
requisitados para comprovar a legitimidade dos atestados 
apresentados, motivos vastos para embasar a precisa 
declaração de inabilitação da segunda Recorrente em vista da 
não demonstração da capacidade técnico operacional exigida 
pelo Edital da Concorrência nº 5-2020. 

CONCLUSÃO 

61. Diante dos fundamentos acima expostos, venho emitir 
OPINATIVO, sem caráter vinculativo, no sentido de que sejam 
IMPROVIDOS os recursos interpelados pelas licitantes VITAL 
NORTE CONSTRUTORA SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP e CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE – LTDA, sendo 
mantidas as decisões de habilitação/inabilitação proferidas na 
sessão de julgamento ocorrida 15 de abril de 2020, às 16h, por 
entender que o julgamento da CPL guarda simbiose com as 
normas pertinentes, a doutrina especializada e com o 
posicionamento consolidado do Tribunal de Contas da União, 
retratando a correta aplicação dos princípios da legalidade, da 
isonomia, da proporcionalidade, da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo, bem como mirando na 
finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa sem 
comprometer a segurança da contratação.  

62. Em consequência, recomendo que, caso a Comissão 
Permanente de Licitações não efetue o juízo de retratação, nos 
termos do artigo 109, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, remeta os 
autos para deliberação da autoridade competente superior.  

 

Macaúbas, 11 de maio de 2020. 

 

JAKSON SOUZA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FDE0DA9333805966914F95B968C24255


		2020-05-12T16:11:20-0300




